
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
 

PROJETO DE LEI NO 946, DE 2007 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Escola Técnica Federal de Candeias, no 
Estado da Bahia, e dá outras providências.  

Autor: Deputado NELSON PELLEGRINO  

Relator: Deputado ALEX CANZIANI 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 946, de 2007, de autoria do ilustre 

Deputado Nelson Pellegrino, busca autorizar o Poder Executivo a criar a Escola 

Técnica Federal de Candeias, no Estado da Bahia. 

A proposição recebeu parecer favorável da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião do dia 31 de outubro 

último passado.  

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao Projeto, no âmbito desta Comissão de Educação e Cultura. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em epígrafe constitui proposição de teor 

meramente autorizativo, não gerando direitos nem obrigações por parte do 

Poder Público. 

Cumpre-nos considerar as observações constantes da 

Súmula de Recomendações aos Relatores da Comissão de Educação e 

Cultura nº 1/2001, revalidada em 25 de abril de 2007, que sistematiza critérios 

para análise de alguns tipos de iniciativas.  

Em relação a proposições versando sobre a criação de 

escola federal, em qualquer nível ou modalidade de ensino, a Súmula 

recomenda que o parecer do relator conclua pela rejeição da proposta, com a 

recomendação de sua transformação em Indicação ao Poder Executivo, de 

acordo com o art. 113 do Regimento Interno desta Casa..  

Reconhecemos o mérito da iniciativa em apreço e, a fim 

de que o mesmo não se perca, sugerimos seu encaminhamento sob a forma 

de Indicação desta Comissão dirigida ao Senhor Ministro de Estado da 

Educação. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 946, de 2007, e pelo encaminhamento da proposta na forma da 

Indicação em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2008. 

Deputado ALEX CANZIANI  

Relator 

2007_19783_Alex Canziani 
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REQUERIMENTO 

(Da Comissão de Educação e Cultura)  

 

Requer o envio de Indicação ao 
Poder Executivo, com vistas à instalação de 
uma Escola Técnica Federal no Município 
de Candeias, no Estado da Bahia. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao 

Poder Executivo a Indicação anexa, sugerindo a instalação de uma Escola 

Técnica Federal no Município de Candeias, no Estado da Bahia. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2008. 

Deputado ALEX CANZIANI  
Relator 
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INDICAÇÃO No      , DE 2008 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Sugere ao Sr. Ministro de Estado da 
Educação a instalação de uma Escola 
Técnica Federal no Município de Candeias, 
no Estado da Bahia. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, 

Fernando Haddad: 

O Município de Candeias, localizado na região 

metropolitana de Salvador, é hoje um dos mais importantes e industrializados 

do Estado da Bahia. Com uma população de cerca de oitenta mil habitantes, é 

um dos municípios que mais atraem investimentos no Estado, estando entre os 

treze municípios da Bahia com melhor qualidade de vida, segundo o último 

levantamento do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD). 

Candeias possui o sexto maior PIB (Produto Interno 

Bruto) da Bahia e conta com um parque industrial consolidado e infra-estrutura 

qualificada. Várias indústrias estão localizadas no Município (petroquímica, 

química, fertilizantes, petrolífera, biocombustível), que também faz parte do 

Centro Industrial de Aratu e está próximo da Refinaria Landulpho Alves, a 

segunda maior do País, e do Pólo Petroquímico, o maior do hemisfério Sul. 

Candeias é um município pólo na região, carecendo de 

um ensino técnico especializado para formação e requalificação de milhares de 

trabalhadores residentes no Município e em cidades vizinhas, além dos jovens 

que necessitam de formação técnica. 
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O Plano Nacional de Desenvolvimento da Educação 

prevê a expansão do ensino técnico. Vimos, assim, sugerir ao Senhor Ministro 

que o Município de Candeias, por sua importância estratégica, venha a sediar 

uma das novas Escolas Técnicas a serem criadas no Estado da Bahia. 

 

Sala das Sessões, em         de                       de 2008. 

Deputado ALEX CANZIANI  

Relator 

2007_19783_Alex Canziani 

 


